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Art. 5º Quando do preenchimento do CRT para as emba-
lagens reutilizáveis em admissão temporária, reexportação, expor-
tação temporária ou reimportação, deverão ser descritos no campo 11,
entre outros, o tipo e a quantidade das embalagens, bem como deverá
ser adicionada a seguinte informação: "embalagem reutilizável am-
parada pelo disposto no inciso II do art. 99 da IN RFB nº 1.361, de
2013".

Art. 6º Em observância ao disposto nos parágrafos 3º e 4º do
art. 99 da IN RFB nº 1.361, de 2013, o beneficiário do regime
(importador ou exportador) deverá manter registro atualizado das
operações de entrada no País e de saída dos bens do País, o qual
deverá conter: espécie e quantidade de bens e de dispositivos, data de
entrada no País ou de saída do País e unidades da RFB corres-
pondentes.

Art. 7º Nas situações em que a embalagem reutilizável fi-
gurar como mercadoria, sendo objeto de comercialização, a operação
de compra ou venda não seguirá o disposto nesta portaria e deverá
observar as regras comuns do despacho de importação, do despacho
de exportação ou do trânsito aduaneiro, conforme o caso.

Art. 8º Os procedimentos previstos para o PSR/URA e TA-
BR290 serão integralmente adotados para o Centro Unificado de
Fronteira São Borja/Santo Tomé (CUF).

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor em 06 de outubro de 2014.

JORGE LUIZ HERGESSEL

se no Parecer Técnico nº 054/2012, reconhecendo-lhe o direito ao
incentivo do Reinvestimento referente ao ano-calendário 2012, no
valor de R$130.963,13; na forma ali sumariada, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao Artigo 19 da Lei nº
8.167/1991, Decreto nº 4.212/2002, o Artigo 3º da Medida Provisória
nº 2.119-14/2001, e o Artigo 27 do Regulamento de Incentivos Fis-
cais aprovado pela Portaria nº 283/2013 do Ministério da Integração
Nacional.

2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente

INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos

e de Atração de Investimentos

ARMANDO ARAÚJO DE MENDONÇA
Diretor de Planejamento

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA N° 227, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
MG Coronel Murta Seca - 1.4.1.2.0 946/2014 15/08/14 59050.001263/2014-05
MG Grão Mogol Seca - 1.4.1.2.0 039/2014 26/08/14 59050.001257/2014-40
MG Janaúba Estiagem - 1.4.1.1.0 082/2014 21/08/14 59050.001255/2014-51
MG Leme do Prado Estiagem - 1.4.1.1.0 689 21/08/14 59050.001258/2014-94
MG Urucuia Seca - 1.4.1.2.0 016/2014 18/08/14 59050.001259/2014-39

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Integração Nacional
.

RETIFICAÇÃO

1. Na Portaria nº 215, de 27 de agosto de 2014, publicada no
Diário Oficial da União, de 28 de agosto de 2014, Seção 1, pág. 54
no Artigo 1º, onde se lê: Autorizar o empenho e repasse de recurso ao
Município de Presidente Getúlio - SC, no valor de R$ 578.235,92
(quinhentos e setenta e oito mil e duzentos e trinta e cinco reais e
noventa e dois centavos), leia-se: Autorizar o empenho e repasse de
recurso ao Município de Presidente Getúlio - SC, no valor de R$
530.936,92 (quinhentos e trinta mil e novecentos e trinta e seis reais
e noventa e dois centavos)...

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 26, DE 3 DE SETEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da SUPERINTENDÊNCIA DO DE-
SENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 6º, incisos II e XVII do Anexo 1 do
Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º - Aprovar o projeto de Reinvestimento do IRPJ,
referente à complementação de equipamentos, apresentado pela em-
presa ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA, CNPJ
14.200.166/0001-66, localizada em Manaus/AM, com base no Parecer
Técnico 048/2014, reconhecendo-lhe o direito ao incentivo do Rein-
vestimento referente ao ano-calendário 2011, no valor de R$
1.509.060,87; na forma ali sumariada, em observância à legislação em
vigor, especialmente, ao Artigo 19 da Lei 8.167/1991, Decreto
4.212/2002, o Artigo 3º da Medida Provisória 2.119-14/2001, e o
Artigo 27 do Regulamento de Incentivos Fiscais aprovado pela Por-
taria 283/2013 do Ministério da Integração Nacional.

2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente

INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos

e de Atração de Investimentos

ARMANDO ARAÚJO DE MENDONÇA
Diretor de Planejamento

RESOLUÇÃO Nº 27, DE 3 DE SETEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da SUPERINTENDÊNCIA DO DE-
SENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 6º, incisos II e XVII do Anexo 1 do
Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014, RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o projeto de Reinvestimento do IRPJ,
referente à modernização de equipamentos, apresentado pela empresa
ACQUA - ÁGUA DE COCO AMAZÔNIA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA., CNPJ 83.914.598/0001-51, localizada em Ananin-
deua/Pará, com base no Parecer Técnico nº 050/2014, reconhecendo-
lhe o direito ao incentivo do Reinvestimento , referente aos anos-

calendário 2011 e 2012, no valor de R$ 605.773,13; na forma ali
sumariada, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao
Artigo 19 da Lei 8.167/1991, Decreto 4.212/2002, Artigo 3º da Me-
dida Provisória 2.119-14/2001 e Artigo 27 da Portaria 283/2013 do
Ministério da Integração Nacional.

2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente

INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos

e de Atração de Investimentos

ARMANDO ARAÚJO DE MENDONÇA
Diretor de Planejamento

RESOLUÇÃO Nº 28, DE 3 DE SETEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da SUPERINTENDÊNCIA DO DE-
SENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 6º, incisos II e XVII do Anexo 1 do
Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º - Aprovar o projeto de Reinvestimento do IRPJ,
referente à modernização de equipamentos, apresentado pela empresa
SOCOCO S/A - AGROINDÚSTRIAS DA AMAZÔNIA, CNPJ
05.832.555/0003-85, localizada em Ananindeua/PA, com base no Pa-
recer Técnico nº 051/2014, reconhecendo-lhe o direito ao incentivo
do Reinvestimento, referente aos anos-calendários 2011 e 2012, no
valor de R$ 538.498,68; na forma ali sumariada, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao Artigo 19 da Lei 8.167/1991,
Decreto 4.212/2002, Artigo 3º da Medida Provisória 2.119-14/2001 e
Artigo 27 da Portaria 283/2013 do Ministério da Integração Na-
cional.

2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente

INOCÊNCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos

e de Atração de Investimentos

ARMANDO ARAÚJO DE MENDONÇA
Diretor de Planejamento

RESOLUÇÃO Nº 29, DE 3 DE SETEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da SUPERINTENDÊNCIA DO DE-
SENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 6º, incisos II e XVII do Anexo 1 do
Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º - Aprovar o projeto de Reinvestimento do IRPJ,
referente à complementação de equipamentos, apresentado pela em-
presa YAMAHA MOTOR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LT-
DA., CNPJ 06.225.970/0001-71, localizada em Manaus/AM, com ba-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.540, DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

Esta Portaria dispõe sobre o Grupo de Tra-
balho Araguaia - GTA, bem como regu-
lamenta suas atividades no âmbito da Se-
cretaria de Direitos Humanos da Presidên-
cia da República, do Ministério da Defesa e
do Ministério da Justiça.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, o MINISTRO
DE ESTADO DA DEFESA e a MINISTRA DE ESTADO CHEFE
DA SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhes conferem os incisos
I e II, do parágrafo único, do art. 87, da Constituição.

Considerando a sentença proferida nos autos da Ação Or-
dinária nº 82.00.24682-5 da 1ª Vara Federal de Brasília - Distrito
Federal, bem como a sentença da Corte Interamericana de Direitos
Humanos no caso Gomes Lund e outros ("Guerrilha do Araguaia")
vs. Brasil.

Considerando a decisão judicial proferida nos autos da Ação
Ordinária nº 82.00.24682-5 em audiência de 10 de setembro de 2013,
que determinou a revisão do modelo de funcionamento do Grupo de
Trabalho Araguaia, mediante a concentração do poder decisório na
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República; e

Considerando que o Grupo de Trabalho Araguaia necessita
desenvolver suas atividades por um prazo superior ao consignado na
Portaria Interministerial nº 1.102, de 5 de junho de 2012, resolvem:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o Grupo de Trabalho

Araguaia - GTA, bem como regulamenta suas atividades no âmbito
da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República -
SDH/PR, do Ministério da Defesa e do Ministério da Justiça.

Art. 2º O GTA tem por finalidade promover as atividades
necessárias à localização, ao recolhimento e à identificação dos restos
mortais dos desaparecidos políticos na Guerrilha do Araguaia.

Art. 3º As expedições de campo do GTA serão periódicas e
terão como objetivos a escavação de possíveis locais de inumação,
exumação dos restos mortais e coleta dos materiais encontrados.

Capítulo II
DO FUNCIONAMENTO E DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º As funções do GTA serão exercidas pela Coorde-

nação-Geral, pela Coordenação Logística e pela Coordenação Pe-
ricial.

§ 1º Cabe à SDH/PR as funções de Coordenação-Geral das
ações desenvolvidas pelo GTA, bem como prover o apoio técnico e
administrativo necessário para a realização das reuniões, ordinárias e
extraordinárias, do GTA.

§ 2º As funções de Coordenação Logística serão exercidas
pelo Ministério da Defesa, a quem compete, quando demandado pela
Coordenação-Geral, as atividades de apoio logístico ao GTA, por
meio do emprego de recursos humanos e materiais.

§ 3º A função de Coordenação Pericial cabe ao Ministério da
Justiça, que viabilizará quadro de especialistas com expertise técnica
necessária ao cumprimento das atividades de reconhecimento, de ex-
ploração e de escavação, prospecção arqueológica, bem como de
identificação dos restos mortais encontrados e de elaboração de lau-
dos periciais.

Art. 5º Ficam instituídos, no âmbito da SDH/PR, o Comitê
de Informação e o Comitê de Pesquisa.

§ 1º O Comitê de Informação, coordenado pela SDH/PR,
tem as funções de sistematização e de divulgação de informação
sobre as ações resultantes das atividades desenvolvidas pelo GTA.

§ 2º O Comitê de Pesquisa, coordenado pela SDH/PR, tem a
finalidade de coletar e sistematizar informações que conduzam o GTA
a possíveis locais de inumações de desaparecidos políticos na Guer-
rilha do Araguaia.

Art. 6º O GTA reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês
e extraordinariamente a qualquer momento, mediante convocação da
Coordenação-Geral ou por solicitação de qualquer de seus mem-
bros.

Ministério da Justiça
.

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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Parágrafo único. Cabe à Coordenação-Geral elaborar as atas
das reuniões, bem como arquivá-las adequadamente.

Art. 7º As deliberações no âmbito do GTA serão tomadas
pela SDH/PR, salvo quanto à logística e à perícia.

Art. 8º O GTA será integrado por até 6 (seis) representantes
dos seguintes órgãos:

I - SDH/PR;
II - Ministério da Defesa; e
III - Ministério da Justiça.
Parágrafo único. Os representantes do GTA serão indicados

pelos dirigentes dos respectivos órgãos no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 9º Poderão ser convidados pela Coordenação-Geral re-
presentantes da Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos
Políticos e do Partido Comunista do Brasil - PC do B.

§ 1° Cabe à Coordenação Pericial convidar Instituições de
Ensino Superior e representantes das Polícias Civis dos Estados e do
Distrito Federal para a execução das atividades periciais.

§ 2° Representante da Procuradoria-Geral da República po-
derá acompanhar as expedições de campo do GTA, nos termos da
designação efetuada pelo Procurador-Geral da República.

§ 3° Representante da Advocacia-Geral da União poderá
acompanhar os trabalhos do GTA, nos termos da designação efetuada
pelo Advogado-Geral da União.

Art. 10. A Coordenação-Geral do GTA poderá convidar pro-
fissionais do setor público e privado, pessoas físicas ou jurídicas, que
desenvolvam atividades relacionadas ao tema objeto desta Portaria
Interministerial, quando entender relevante para a consecução das
suas finalidades.

Capítulo III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS
Art. 11. São atribuições da SDH/PR:
I - planejar e coordenar a execução das atividades do GTA,

bem como avaliá-las;
II - sistematizar e divulgar a informação sobre as ações

resultantes das atividades desenvolvidas pelo GTA, por meio do Co-
mitê de Informação;

III - planejar e comunicar, com antecedência mínima de 30
(trinta dias), à Coordenação Logística e Pericial, a realização das
expedições de campo;

IV - definir os pontos de escavação do GTA, baseado nas
informações fornecidas pelo Comitê de Pesquisa;

V - custear as despesas relacionadas ao acompanhamento das
expedições pelos familiares dos desaparecidos políticos na Guerrilha
do Araguaia, conforme previsão orçamentária;

VI - zelar pelo respeito aos princípios relativos aos padrões
de prática pericial, incluindo a proteção dos dados pessoais e ge-
néticos, que devem ser observados em todas as circunstâncias;

VII - convocar e coordenar as reuniões ordinárias e ex-
traordinárias do GTA;

VIII - responder pela comunicação oficial do GTA;
IX - assegurar a transparência e publicidade das atividades e

dos resultados produzidos pelo GTA;
X - realizar contato com os familiares dos desaparecidos

políticos na Guerrilha do Araguaia, viabilizando sua participação nas
expedições do GTA;

XI - coordenar a coleta do material biológico dos familiares
dos desaparecidos políticos na Guerrilha do Araguaia;

XII - representar institucionalmente o GTA;
XIII - elaborar relatório detalhado das atividades do GTA a

ser encaminhado à Advocacia-Geral da União, para as providências
pertinentes no contexto das ações judiciais correlatas, seja na ju-
risdição interna, seja no âmbito da Corte Interamericana de Direitos
Humanos; e

XIV - realizar outras atividades compatíveis com as atri-
buições e os objetivos do GTA.

Art. 12. São atribuições do Ministério da Defesa:
I - planejar o emprego dos recursos financeiros, materiais e

humanos necessários ao apoio logístico das expedições de campo do
G TA ;

II - custear passagens aéreas e diárias para os militares e os
servidores civis do Ministério da Defesa;

III - disponibilizar os meios necessários para deslocamento
dos integrantes do GTA durante as expedições de campo, em especial
a locação de veículos;

IV - garantir a segurança dos locais onde se realizam os
trabalhos periciais durante as expedições de campo.

V - disponibilizar apoio de comunicação em áreas não pro-
vidas de cobertura de rede de telefonia;

VI - adquirir bens e contratar serviços necessários ao apoio
logístico nas expedições de campo do GTA;

VII - realizar a recomposição dos locais explorados pelo
G TA ;

VIII - prover o apoio médico de pronto atendimento para os
integrantes das expedições de campo do GTA e, em caso de urgência,
a remoção para unidade da rede hospitalar pública local;

IX - elaborar relatório sobre as atividades logísticas nas
expedições de campo do GTA, bem como disponibilizá-las à Co-
ordenação-Geral; e

X - exercer outras atividades necessárias ao apoio logístico
das expedições de campo.

Paragrafo único: A execução do apoio logístico será prestada
pelo Comando do Exército, facultada a participação e o emprego de
meios do Comando da Aeronáutica.

Art. 13. São atribuições do Ministério da Justiça:
I - estruturar e coordenar a equipe pericial com apoio do

Departamento da Polícia Federal, instituições públicas e de espe-
cialistas, quando se fizerem necessários, por meio de convite ou
acordo de cooperação;

II - supervisionar os trabalhos de campo e laboratorial de-
senvolvidos pela equipe pericial;

III - coordenar a sistematização de informações obtidas nas
atividades de campo e nos exames periciais, constantes nos docu-
mentos técnicos produzidos pelos peritos, tais como laudos e in-
formações técnicas; e

IV - custear despesas relacionadas ao deslocamento e diárias
da equipe pericial.

Capítulo IV
DA EQUIPE PERICIAL
Art. 14. A Equipe Pericial, coordenada pelo Ministério da

Justiça, é integrada pelo quadro de especialistas com expertise técnica
necessária ao cumprimento das atividades de reconhecimento, de ex-
ploração e de escavação, prospecção arqueológica, bem como de
identificação dos restos mortais encontrados e elaboração de laudos
periciais.

Art. 15. Cabe à Equipe Pericial:
I - realizar atividades de escavação e prospecção arqueo-

lógica nos locais indicados pelo GTA;
II - desenvolver avaliação geomorfológica dos locais indi-

cados pelo GTA;
III - realizar busca, coleta, registro, organização e inter-

pretação dos vestígios e dos indícios materiais relacionados às fi-
nalidades do GTA;

IV - realizar exames periciais com objetivo de obter perfis
genéticos dos restos mortais encontrados nas expedições de campo do
G TA ;

V - prestar apoio à SDH/PR na coleta de material biológico
dos familiares dos desaparecidos políticos, nos termos desta Portaria,
para fins de análise genética;

VI - gerenciar o banco de dados de perfis genéticos dos
restos mortais e dos familiares dos desaparecidos políticos na Guer-
rilha do Araguaia;

VII - adotar uniformização de procedimentos que permita o
rastreamento de todas as operações realizadas com cada vestígio e
indício material, desde a coleta no local até seu armazenamento;

VIII - emitir laudos técnicos periciais correspondentes às
atividades desenvolvidas;

IX - elaborar informação técnica com o objetivo de prestar
esclarecimentos adicionais sobre exames realizados, metodologias
empregadas e conclusões emitidas;

X - acompanhar a realização dos exames genéticos dos restos
mortais encontrados nas expedições de campo do GTA, bem como a
comparação das amostras de DNA dos restos mortais com as amos-
tras de referência;

XI - zelar pelo recolhimento e manejo adequados dos restos
mortais e evidências associadas;

XII - realizar outros atos relacionados à atividade técnica
pericial.

Capítulo V
DA PARTICIPAÇÃO DOS FAMILIARES
Art.16. Os familiares dos desaparecidos políticos na Guer-

rilha do Araguaia poderão integrar as expedições de campo do GTA,
nos termos desta Portaria.

Art. 17. A SDH/PR comunicará aos familiares dos desa-
parecidos políticos na Guerrilha do Araguaia, com antecedência mí-
nima de 30 (trinta) dias, a data das expedições de campo do GTA.

§ 1º Os familiares interessados em participar das expedições
de campo do GTA deverão informar à SDH/PR no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da sua ciência, a intenção de acompanhar o GTA, a fim
de que sejam adotados os procedimentos administrativos, conforme a
previsão orçamentária, destinados a custear as passagens e diárias
respectivas.

§ 2º As eventuais desistências dos familiares deverão ser
comunicadas à SDH/PR no prazo mínimo de 5 (cinco) dias de an-
tecedência do dia de início da expedição de campo.

§ 3º Os familiares que participarem das expedições de campo
do GTA elaborarão relatório que conterá a avalição das atividades do
GTA com vistas ao seu aprimoramento. Art.18. Os familiares poderão
encaminhar reclamações sobre a atuação do GTA à SDH/PR, a quem
compete solicitar aos órgãos envolvidos informações relacionadas
com a reclamação, bem como responder ao familiar relatando as
providências adotadas.

Capítulo VI
DO COMITÊ DE INFORMAÇÃO
Art.19. Cabe ao Comitê de Informação assegurar a:
I - gestão transparente da informação relativa ao GTA, pro-

piciando amplo acesso a ela e sua divulgação, garantindo-se sua
disponibilidade, autenticidade e integridade;

II - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal,
observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual
restrição de acesso; e

III - a manutenção de arquivo da documentação e banco de
dados informatizado acerca das informações relativas ao GTA.

Parágrafo único. A SDH/PR indicará os membros do Comitê
de Informação.

Art. 20. O acesso à informação de que trata esta Portaria
compreende, entre outros, os direitos de obter:

I - orientação sobre o local onde poderá ser encontrada ou
obtida a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos do GTA;
e

III - informação sobre atividades exercidas pelo GTA, in-
clusive as relativas à sua política, organização e serviços.

Art. 21. O Comitê de Informação divulgará em seu sítio
próprio na Internet informações referentes à implementação, ao acom-
panhamento e aos resultados das ações do GTA, bem como metas e
indicadores propostos.

Capítulo VII
DO COMITÊ DE PESQUISA
Art. 22. Cabe ao Comitê de Pesquisa:
I - sistematizar as informações previamente reunidas pelo

Grupo de Trabalho Tocantins - GTT e pelo GTA;

II - identificar órgão ou entidade do setor público ou privado
ou a qualquer indivíduo que detenha informações que possam ser
relevantes na busca, localização, recolhimento e identificação de res-
tos mortais dos desaparecidos políticos;

III - realizar oitivas de testemunhas diretas, indiretas, e de
outros voluntários que poderão auxiliar as atividades do GTA;

IV - realizar pesquisas e diligências que possam resultar em
informações para a determinação de possíveis locais de inumação
para a realização de escavações;

V - articular com Instituições de Ensino Superior e grupos de
pesquisa cujo tema envolva a Guerrilha do Araguaia, em especial
àqueles que apontem possíveis locais de inumação de desaparecidos
políticos; e

VI - indicar, baseado nas sistematizações e coletas de in-
formações realizadas, possíveis locais de inumação para a realização
de escavações;

Parágrafo único. A SDH/PR indicará os membros do Comitê
de Pesquisa.

Capítulo VIII
DO PERFIL GENÉTICO DOS PARENTES CONSANGUÍ-

NEOS
Art. 23. O consentimento livre e esclarecido referente aos

procedimentos de coleta, de análise e de inclusão, armazenamento e
manutenção dos perfis genéticos em banco de dados deve ser for-
malizado por meio de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido -
TCLE.

Parágrafo único. Deve ser assegurado o acesso aos resultados
obtidos a partir do seu material biológico humano armazenado e às
orientações quanto às suas implicações, incluindo eventual confron-
tação com o perfil genético dos restos mortais humanos encontrados
nas expedições de campo do GTA.

Art. 24. A coleta de material biológico deve ser realizada
com técnica adequada e indolor pela equipe pericial.

§ 1º A metodologia a ser utilizada deve ser a descrita no
Procedimento Operacional Padrão (POP) de "Coleta de células da
mucosa oral", da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Mi-
nistério da Justiça.

§ 2º Não devem ser utilizadas as técnicas de coleta de san-
gue.

Art. 25. A SDH/PR viabilizará apoio psicológico aos pa-
rentes consanguíneos, que deve ser prestado sistematicamente como
parte integrante do processo da coleta de modo a proteger sua in-
tegridade psíquica.

Art. 26. A comparação de amostras e perfis genéticos doados
voluntariamente por parentes consanguíneos serão utilizadas exclu-
sivamente para a identificação da pessoa desaparecida, sendo vedado
seu uso para outras finalidades.

Art. 27. O GTA zelará para que os encarregados do tra-
tamento dos dados genéticos humanos e das amostras biológicas
adotem as medidas necessárias para garantir a exatidão, a fiabilidade,
a qualidade e a segurança desses dados e do tratamento das amostras
biológicas.

Capítulo IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28. O GTA terá o prazo de 12 (doze) meses para a

conclusão de seus trabalhos, contados a partir da publicação desta
Portaria, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 29. A participação dos integrantes nas atividades do
GTA é considerada prestação de serviço público relevante e não
remunerada.

Art. 30. Ficam revogadas a Portaria Interministerial nº 1669,
de 21 de julho de 2011, a Portaria Interministerial nº 1, de 5 de maio
de 2011 e a Portaria Interministerial nº 1102, de 5 de junho de
2012.

Art. 31. Esta Portaria Interministerial entrará em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar do dia 5 de
junho de 2014.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
Ministro de Estado da Justiça

CELSO AMORIM
Ministro de Estado da Defesa

IDELI SALVATTI
Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Direitos

Humanos da Presidência da República

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

ATA DA 50ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 3 DE SETEMBRO DE 2014

Às 10:22h do dia três de setembro de dois mil e quatorze, o
Presidente do Cade, Vinícius Marques de Carvalho, declarou aberta a
presente sessão. Participaram os Conselheiros do Cade, Ana Frazão,
Marcio de Oliveira Júnior e Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araú-
jo. Presentes o Procurador-chefe da Procuradoria Federal Especia-
lizada junto ao Cade, Victor Santos Rufino, o representante do Mi-
nistério Público Federal junto ao Cade, Sady d´Assumpção Torres
Filho, e o Secretário Substituto do Plenário, Paulo Eduardo Silva de
Oliveira.

Julgamentos
01. Processo Administrativo nº 08012.000261/2011-63
Representante: SDE ex-officio




